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RESUMO

Na atualidade, centenas de venezuelanos cruzam a fronteira do Brasil em busca de melhores condições de vida, perante a crise humanitária, a violação dos direitos humanos e a vulnerabilidade que a comunidade vivencia. Este artigo tem o objetivo de discutir a cooperação entre o governo brasileiro, o sistema de proteção internacional e as Organizações Não Governamentais (ONG’s), quanto ao amparo dos direitos dos venezuelanos que se deslocam para o Brasil, devido a precariedade política e social que abala o país. Descreve-se um panorama das condições calamitosas de vida desses migrantes forçados que chegam ao Brasil. Em sequência, expõe o avanço institucional das normas e das organizações que compõem o regime global para os refugiados, desenvolvidas pela Organização das Nações Unidas (ONU) e outros órgãos e entidades. Com o objetivo proposto, metodologicamente, a pesquisa possui método explicativo, sendo estudada a proteção dos direitos sociais dos migrantes venezuelanos e a existência de cooperação entre os atores, através de uma análise dogmática (observando e interpretando as normas de direito interno e de direito internacional) da concretização dos referidos direitos. No final, sugere-se a implementação de uma parceria entre Governo brasileiro, juntamente às ONG’s e o Sistema Internacional, como forma fundamental para a realização de ações diretas e eficazes voltadas para a proteção dos direitos dos migrantes forçados que se encontram em nosso país. 
PALAVRAS - CHAVE: Brasil. ONU. Migração. Refugiados. Venezuelanos. Forçados.

1 INTRODUÇÃO

Desde os primórdios, os seres humanos se deslocam por vontade própria ou de forma involuntária. Esse fenômeno tende a aumentar na proporção em que a população mundial cresce. No entanto, as múltiplas e graves crises (econômicas, sociais, geopolíticas e culturais) ocorrem pelo mundo inteiro impulsionando o êxodo de pessoas que se encontram em situações de ameaça. 
[bookmark: _GoBack]Portanto, o fenômeno da migração humana não é marcado apenas como um episódio atual. A questão norteadora do presente artigo, tem por base o caso dos venezuelanos que estão fugindo, em parte, para o Brasil devido a grave crise política, econômica e social que o país vive a anos. A referida crise teve como estopim a queda do preço do barril de petróleo no mercado internacional, acontecimento que impactou diretamente no abastecimento de elementos básicos de subsistência à população, uma vez que sem dinheiro o governo parou de comprar itens essenciais para a sua população. 
A crise na Venezuela é consequência de inúmeras instabilidades políticas que ocasionaram desemprego, uma alta inflação, recessão econômica, um regime autoritarista, escassez de recursos básicos, violência, etc; estes fatores configuram o motivo pelo qual os venezuelanos decidiram se deslocar além de suas fronteiras territoriais. 
Nicolás Maduro, eleito em 2013 após o falecimento de Hugo Chavés, preservou grande parte das políticas econômicas do seu antecessor refletindo no atual colapso socioeconômico.
Mergulhada na pior crise da sua história, a Venezuela não é mais um território pacífico, obrigando milhares de famílias a deixarem o seu país em busca de condições mínimas de sobrevivência. Mais de 30 mil venezuelanos cruzaram a fronteira do Brasil e, destes, segundo a Superintendência de Polícia Federal de Roraima, entre os meses de janeiro e maio de 2018 mais de 28,8 mil entraram pelo município de Pacaraima (VEJA, 2016). 
O controle de preços e a política mantida por Nicolás Maduro, como uma das suas manobras econômicas, no que diz respeito a retenção de dólares, gerou consequências problemáticas para a população, como a escassez de produtos básicos e essenciais a uma vida digna do ser humano. 
Na caótica situação, na qual a Venezuela se encontra, o Presidente da Assembleia Nacional venezuelana, Juan Guaidó, se declarou presidente interino e foi aceito por diversos países. Maduro, no entanto, rejeitou a declaração do HYPERLINK "https://g1.globo.com/mundo/noticia/2019/01/23/maduro-rejeita-declaracao-de-guaido-como-presidente-aqui-vamos-ao-combate.ghtml"opositor.
Uma das consequências da crise na Venezuela é o êxodo em larga escala da população para outros países. O Brasil é um dos destinos mais escolhidos, sendo a fronteira sem obstáculos naturais, entre a cidade brasileira de Pacaraima e a venezuelana de Santa Elena e Uairén, a mais usada.
O fluxo migratório inesperado de venezuelanos para o Brasil e, em consequência, o aumento na demanda de pedidos de refúgio ao Estado brasileiro, representa uma sobrecarga nos serviços públicos de todas as áreas institucionais. 
	Neste trabalho, busca-se traçar a conjuntura político-diplomática da crise na Venezuela, as migrações na rota Venezuela-Brasil, a problemática da violação aos direitos humanos previsto nas normativas internacionais, sendo assim analisado o regime internacional de segurança aos refugiados e a posição do Brasil na assistência para estes.
Um dos objetivos desta pesquisa será expor toda a conjuntura história, política, econômica e diplomática, que ocasionaram a crise na Venezuela, tendo como foco principal as proteções normativas internacionais e nacionais brasileiras, que regulam a proteção dos refugiados e, em consequência, vincular a atual situação calamitosa dos venezuelanos no Brasil, no que diz respeito a colocação dos direitos humanitários e a atuação jurídico-político do governo brasileiro.
Utilizando a pesquisa explicativa, buscou-se detalhar o fenômeno do grande número de migrantes venezuelanos que cruzam a fronteira do Brasil em busca de abrigo e a análise da cooperação dos órgãos nacionais e internacionais na resolução deste fenômeno. O referido método tem como função basilar a identificação dos fatores que determinam ou que contribuem para a decorrência de um fenômeno. 
Utilizando o método de abordagem indutivo, amparado pelo método histórico e dos procedimentos bibliográfico e documental, diligenciou-se na busca de contribuições científicas e contemporâneas sobre a atual realidade dos migrantes venezuelanos, através de uma análise dogmática (observando e interpretando as normas de direito interno e de direito internacional) da exequibilidade dos direitos humanos, constitucionalmente assegurados (LAKATOS E MARCONI, 2001). 

2 DESENCADEAMENTO DA CRISE

Sendo o Presidente da Venezuela desde 2012, Nicolás Maduro foi reeleito em 20 de maio de 2018 para mais seis anos de mandato. Este pleito foi considerado fraudulento pela comunidade internacional, visto que a eleição foi realizada com horário ampliado, tentativa de boicote da oposição e abstenção de 54% dos eleitores aptos (PORTAL G1, 2019). Imediatamente, vários países e entidades se recusaram a reconhecer a legitimidade da vitória de Nicolás Maduro nas urnas. A posse do presidente aconteceu quase oito meses depois. 
Nesse sentido, Maduro prestou juramento perante o Tribunal Supremo de Justiça, contudo, o governo considerava a Assembleia Nacional mal estruturada desde 2016, e esta não aceitou o resultado das eleições. A oposição política venezuelana ocorreu por diversos países como os Estados Unidos, o Canadá, os participantes do Grupo de Lima, do qual o Brasil é membro, e a Organização dos Estados Americanos (OEA) que por sua vez declarou que não iria concordar com o governo do socialista.
No entanto, com mais de um ano de governo, a oposição, agora sendo comandada pelo presidente da Assembleia Nacional, Juan HYPERLINK "https://g1.globo.com/mundo/noticia/2019/01/24/quem-e-juan-guaido-que-se-autodeclarou-presidente-interino-da-venezuela.ghtml"Guaidó, convocou um grande ato nacional para a data do dia 23 de janeiro, dia em comemoração aos 61 anos da queda do regime militar de Marcos Pérez Jiménez, ato este apoiado por centenas de pessoas que foram às ruas clamando pela tutela dos seus direitos. Ao término do protesto, Juan GuaidóHYPERLINK "https://g1.globo.com/mundo/noticia/2019/01/23/juan-guaido-presta-juramento-como-presidente-interino-da-venezuela.ghtml" seHYPERLINK "https://g1.globo.com/mundo/noticia/2019/01/23/juan-guaido-presta-juramento-como-presidente-interino-da-venezuela.ghtml" declarou "presidente interino" da Venezuela e recebeu bastante apoio, visto que, para o Congresso, Maduro é um "usurpador do cargo". Instantes seguintes, os Estados Unidos se posicionaram concordando com a declaração do opositor Guaidó, e esta mesma conduta foi realizada por outros países, entre eles Brasil, Argentina, Canadá, Colômbia, Chile, Peru, Reino Unido, dentre outros (PORTAL G1, 2019). 
Outrossim, os Estados que concordaram com Juan Guaidó atenderam ao pedido do autoproclamado presidente e formaram planos de arrecadação de alimentos e medicamentos para o povo venezuelano, que já se encontrava em uma situação degradável, no que diz respeito ao escasso fornecimento de serviços básicos, como também difícil acesso a alimentos essenciais para uma vida digna.
Diante deste cenário, Nicolás Maduro afirmou que não permitiria a enHYPERLINK "https://g1.globo.com/mundo/noticia/2019/02/21/entenda-como-a-ajuda-humanitaria-oferecida-a-venezuela-ficou-no-centro-da-disputa-politica-no-pais.ghtml"trada de qualquer tipo de ajuda no país, afirmando que os venezuelanos “não são mendigos” e também acusou os EUA e outros países de usarem esta ajuda para cobrir um esquema de invasão à Venezuela. O governo venezuelano decretouHYPERLINK "https://g1.globo.com/mundo/noticia/2019/02/21/maduro-diz-que-vai-fechar-fronteira-da-venezuela-com-brasil-dizem-agencias.ghtml"HYPERLINK "https://g1.globo.com/mundo/noticia/2019/02/21/maduro-diz-que-vai-fechar-fronteira-da-venezuela-com-brasil-dizem-agencias.ghtml" o fechamento da fronteira com o Brasil por tempo indeterminado, para impedir a passagem de carregamentos com doações. Em conformidade com esta inconsistência política, Maduro suspendeu o fornecimento de energia elétrica para o país, ocasionando uma sequência de blackouts, que paralisaram boa parte da Venezuela durante 11 dias. 
Os grupos de refugiados estão enquadrados na categoria das migrações forçadas, dentre os quais também estão os apátridas, requerentes de asilo, deslocados internos, entre outros. Percebemos que as diversas classificações de migrantes possuem em comum a referência de “grupos humanos vulneráveis que precisam de proteção de um Estado, em maior ou menor medida e por diferentes razões” (MOREIRA, 2012). Sendo assim, os migrantes não saem de seus locais de origem por questões banais, mas sim, pela inconsistência política e econômica enfrentada.
Com uma das maiores reservas petrolíferas da América Latina, a Venezuela sempre foi alvo das grandes potências econômicas, com o interesse de usufruírem do "ouro negro" daquela região. A produção da Venezuela, antes entre as três maiores da Organização dos Países Exportadores de Petróleo (OPEP), vem decaindo há anos por conta dos problemas econômicos vividos e pela falta de gerência eficaz (PORTAL G1, 2019). 

2.1 DIREITOS HUMANOS E MIGRAÇÕES 

O Instituto Migrações e Direitos Humanos (IMDH) conceitua migrante como “toda pessoa que se transfere de seu lugar habitual, de sua residência comum ou de seu local de nascimento para outro local, região ou país” (IMDH, 2013). A migração é considerada um conjunto transformador de características essenciais no mundo moderno, podendo germinar reciprocidade ou separação.  
O Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados (ACNUR), criado pela Assembleia Geral da ONU em 14 de dezembro de 1950, com propósito de proteger e assistir às vítimas da violência, de perseguição, e da intolerância, expõe que “migração e deslocamento são tradicionais saídas para responder a crises, como conflitos e perseguições. ” (ACNUR, 2011). Indivíduos e, por vezes, comunidades inteiras, são obrigadas a deixar seu país de origem e deslocar-se em busca de uma melhor qualidade de vida. 
O art. 1º da Convenção de 1951, relativa ao Estatuto dos refugiados, conceitua refugiado como todo indivíduo: 

Que, em consequência dos acontecimentos ocorridos antes de 1º de janeiro de 1951 e temendo ser perseguida por motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas, se encontra fora do país de sua nacionalidade e que não pode ou, em virtude desse temor, não quer valer-se da proteção desse país, ou que, se não tem nacionalidade e se encontra fora do país no qual tinha sua residência habitual em consequência de tais acontecimentos, não pode ou, devido ao referido temor, não quer voltar a ele.

Perante as atuais mudanças no cenário mundial, surgiu a necessidade de tutelar direitos para os novos grupos de migrantes, que não estavam inseridos na limitada definição de refugiado da Convenção de 1951. 
Tem-se assim a adoção do Protocolo de 1967, que define o Estatuto dos Refugiados, e determinou a remoção de reservas geográficas e temporais. Como fala Carneiro anos seguintes, “a Declaração de Cartagena (1984) ampliou o conceito de refugiado e também amparou aqueles que, dentre outros princípios, sofrem ameaça a vida, a segurança e a  liberdade em virtude da violação aos direitos humanos” (CARNEIRO 2005), afirmando que refugiados são pessoas que fugiram dos seus países porque se sentiram ameaçados pela violência aplicada, agressão estrangeira, conflitos internos, violação maciça dos direitos humanos ou outras circunstâncias que tenham perturbado gravemente a ordem pública. 
No que diz respeito a ampliação das hipóteses de refúgio, a Declaração de Cartagena foi considerada um marco importante, colocando novos grupos de pessoas em seu meio de proteção. É considerado um novo instrumento e de grande avanço para a América Latina. Infere-se da interpretação dos textos normativos que nem todo migrante forçado será um refugiado, sendo este último aquele que estiver dentro das hipóteses elencadas nos diplomas internacionais mencionados. 
Entre os migrantes forçados, o refugiado possui auxílio jurídico mais sólido e avançado, todavia, longe do ideal. Assim, Zetter afirma que o refugiado é marcado como “o mais poderoso atualmente no campo da preocupação humanitária, na política pública nacional, internacional e na questão social" (ZETTER 2007), o conceito de que é a figura mais conhecida e muitos migrantes forçados são compreendidos nesse meio quando na verdade não o são. Para os migrantes forçados, que correspondem com as hipóteses de concessão de refúgio descritos na Convenção de 1951, são definidos como refugiados, o que cria uma lacuna na proteção concedida aos mesmos. 
Há de se discutir e explanar as categorias para que o sistema protecionista se molde às necessidades e dificuldades de cada grupo de maneira particular. Com relação à proteção dos refugiados no Brasil, o ordenamento brasileiro dispõe, além dos instrumentos internacionais aos quais aderiu, de dois diplomas normativos, que são: a Constituição da República de 1988 e a Lei 9.474/97. 
A referida Lei foi institucionalizada no ano de 1997, e em seu artigo 1º, III, dispõe sobre o procedimento de concessão de refúgio no país, em seguida apresenta uma definição ampliada de “refugiado” da proposta pela Declaração de Cartagena, incluindo os indivíduos que são obrigados a deixar o seu país de nacionalidade ou residência costumeira por grave e generalizada violação aos direitos humanos. Desse modo, o regime internacional e nacional para os refugiados ainda possui várias lacunas e não contemplam todas as vertentes de migrantes, em especial, os venezuelanos que têm chegado no Brasil desde 2015.
Graças a uma longa tradição de parceria e acordos na América Latina, cidadãos venezuelanos em países vizinhos têm a facilidade de diversas formas de permanência temporária nesses países. Entretanto, devido às barreiras burocráticas, longos períodos de espera e altas taxas para emissão de documentos, muitos venezuelanos são obrigados a ficarem em situação ilegal ao invés de tentarem regularizar a sua permanência no país.

2.3 ASPECTOS LEGAIS INTERNACIONAIS

Foi proclamada no dia 2 de maio de 1948 a conhecida Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem. A Organização dos Estados Americanos (OEA) é dita como a mais antiga organização de cunho geral existente, e a referida declaração, o primeiro documento internacional referente à proteção dos direitos humanos, mostrando o protagonismo da América neste aspecto. 
A Declaração Universal de Direitos do Homem da Organização Das Nações Unidas (ONU), é considerada como um fato histórico no processo de internacionalização dos direitos humanos, formando um “leque de direitos e liberdades fundamentais para todos os seres humanos, sem qualquer segregação, com o propósito de universalidade” (COMPARATO, 2013).
Os Pactos Internacionais e a Declaração Universal de Direitos do Homem constituem o documento Internacional dos Direitos Humanos, juntamente com os 62 tratados multilaterais que resultaram em convenções internacionais, formando, no contexto global, o maior arcabouço legal de proteção dos direitos. Portanto, os tratados montam “a fonte mais relevante do Direito Internacional contemporâneo, o seu respeito por parte dos Estados configura a base necessária para a pacificação mundial e para a consequente organização política e internacional do planeta” (MAZZUOLI, 2013). 
Nesse sentido, os tratados internacionais de direitos humanos têm como finalidade garantir o exercício dos direitos das liberdades fundamentais dos cidadãos e não a equidade dos interesses entre os Estados, mostrando que a repartição dos direitos humanos foi superada, tanto no campo conceitual, pelo impedimento da fundamentação perante a divisibilidade da dignidade das pessoas, quanto no ramo da fundamentação normativa. 
Com o surgimento da Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH), com o propósito de disseminar o respeito aos Direitos Humanos, verifica-se que os princípios da dignidade da pessoa humana, assim como o princípio da igualdade, advêm da necessidade da regularização migratória e não a criminalização do migrante, sendo necessário o reconhecimento das migrações para a contribuição do desenvolvimento econômico e social do Estado.
Outrossim, não sendo o Brasil o país que mais vem recebendo venezuelanos, vários conflitos e incidentes xenofóbicos vêm ocorrendo nas regiões fronteiriças. Além disso, o trabalho comparado ao de escravo, a discriminação salarial pela origem, crianças nas ruas sem acesso à educação, e a prostituição constituem uma agressão à dignidade desses migrantes.
Neste sentido, ocorreu o pedido do estado de Roraima ao STF para o fechamento temporário da fronteira com a Venezuela, visto que a existência da cooperação entre os povos para o progresso da humanidade e concessão de asilo político (artigo 4º, II, IX e X), princípios constitucionais de prevalência dos direitos humanos, em comunhão com a Declaração Universal de Direitos Humanos (artigo 14.1),  com o Pacto de San José da Costa Rica (artigo 22, itens 7 e 8) e a Convenção sobre o Estatuto dos Refugiados da ONU de 1951, não estão sendo respeitados. A ministra Rosa Weber indeferiu a tutela provisória requerida, não permitindo o fechamento da fronteira (STF, 2018). 
Neste cenário, Mahlke (MAHLKE 2017) expõe que: 
[...] Prática que é empreendida pelos Estados é a ‘border closure’, literalmente o ‘fechamento das fronteiras’ ao fluxo em massa de refugiados. A possibilidade de ‘cruzar a fronteira’ do Estado e buscar abrigo em outro país é característica essencial ao conceito de refúgio e necessária para que se possa garantir o direito a ele. [...] quando um Estado opta por fechar suas fronteiras, expondo os refugiados à continuidade da perseguição, pode colocar o direito ao refúgio em conflito direto com a concretização da assistência humanitária. [...] Com essa medida extrema, os Estados viram as costas para o Direito Internacional dos Refugiados, agindo em nome de sua soberania e interesses locais.
Portanto, a comunidade internacional necessita urgentemente de maior visão humanitária e solidária, não colocando em um patamar extremo as suas ideologias político-econômicas, mas sim, vislumbrando as necessidades muitas vezes básicas do próximo, o respeito, a dignidade, o acesso à educação e ao mercado de trabalho, o abrigo, etc. Dessa forma, haverá harmonia entre os povos. 

3 CRISE HUMANITÁRIA E CONJUNTURA MIGRATÓRIA NA VENEZUELA 

No Brasil, um aspecto encontrado pelos Venezuelanos é o difícil acesso a serviços básicos de saúde prestados à população local, e baixas condições de vida. Em conformidade com dados disponibilizados pela Secretaria de Saúde do Estado de Roraima, na pequena cidade de Pacaraima, área de fronteira com a Venezuela, 80% dos atuais pacientes dos serviços públicos, são venezuelanos (SESAU, 2019). A cidade que recepciona a maior parte dos venezuelanos no Brasil, não paga os funcionários da saúde e da educação de maneira regular.
Nesta mesma cidade, além dos migrantes que vivem em abrigos, há aqueles que estão vivendo nas ruas e que estão sobrevivendo de doações e trabalhos temporários. Banheiros públicos, imóveis abandonados e calçadas estão servindo de abrigos e domicílio para estes venezuelanos que aqui se encontram. 
O estado de Roraima passou verbas adicionais aos hospitais em virtude do aumento da demanda de pacientes, no mesmo sentido, a governadora decretou situação de emergência na área da saúde na tentativa de cooperação do Governo Federal.
A Polícia Federal, com o apoio da ONU, tem disponibilizado mais agentes para o estado de Roraima, com o objetivo de auxiliarem nos registros das solicitações de refúgio, ou mesmo receberem o visto de residente permanente com permissão de trabalho.
Em comunicado à imprensa internacional no Palácio das Nações, em Genebra, o porta-voz da Agência da ONU para Refugiados (ACNUR), William Spindler, falou que, até o momento, mais de 52 mil venezuelanos já solicitaram abrigo em países no ano de 2017. Este número significa quase o dobro do ocorrido em 2016, quando ocorreram 27 mil requerentes de asilo em diferentes países do mundo.
O Brasil se encontra no segundo lugar deste ranking, perdendo apenas para os Estados Unidos, com o maior número de solicitação para a entrada de Venezuelanos, Spindler ainda informou que estes números caracterizam apenas uma fração do total da população que podem estar precisando de proteção internacional, já que muitos não formalizaram o pedido de refúgio, embora tenham dito que foram forçados a deixarem os seus lares por motivo de violência e insegurança, como também à incapacidade local de atenderem as suas necessidades diárias de subsistência (ONU, 2017). 
No mês de maio de 2016, Luis Almagro, Secretário Geral da OEA, apresentou um relatório acerca dos direitos humanos e a crise humanitária na Venezuela, onde mostra que o país estava violando os princípios basilares da Carta Democrática Interamericana (EBC, 2018). 
O Conselho Permanente da OEA concordou em seguir com uma pesquisa da atual situação na Venezuela em conformidade com a Carta, apesar de o governo venezuelano afirmar que isso violaria a sua soberania. No entanto, apesar da resistência do governo venezuelano, em 28 de março, 20 Estados membros da OEA voltaram a discutir a crise na Venezuela em uma reunião do Conselho Permanente. 
No decorrer dos debates, membros da OEA confirmaram a consequente afronta aos direitos humanos e a democracia que a crise na Venezuela está herdando. Em 2 de março de 2017, o Ministério da Justiça destacou que, com a Resolução Normativa nº 126, do Conselho Nacional de Imigração, o Brasil criou outra linha de regularização migratória além da solicitação de refúgio (BBC, 2019). A resolução permite que seja concedida residência temporária por até dois anos aos estrangeiros de países fronteiriços que tenham entrado no Brasil por via terrestre. 
No Brasil, com ajuda do ACNUR, os recursos para cobrir algumas atividades exercidas estão sendo disponibilizados por organizações da sociedade civil em Manaus (AM), Boa Vista (RO), e Pacaraima (RR) (ACNUR, 2017). O Estado brasileiro assume a necessidade de inclusão dos migrantes forçados em seu quadro de políticas públicas emergentes, possibilitando o acesso aos direitos sociais, econômicos e culturais, garantindo tratamento de maneira regular e eficaz aos brasileiros e estrangeiros residentes no país, conforme preceitua o art. 5º da Constituição federal de 1988. 
Para Marques, cabe ao governo diligenciar o acesso de famílias refugiadas a programas públicos sociais que possam beneficiar os grupos de baixa renda, direcionando-os no sentido a permitir a conquistarem autossuficiência econômica e psicológica para a construção de uma nova vida. (MARQUES 2006)
No atual cenário de calamidade pública e de precárias condições de vida dos venezuelanos no norte do Brasil, percebemos que as políticas públicas vindas do governo brasileiro são deficitárias.  
Nesse sentido, o vínculo entre Estado e Organizações Não Governamentais (ONG’s) é de grande importância, devido a escassos recursos existentes nos órgãos estaduais brasileiros.
Barbosa e Hora afirmam que são de grande importância desta rede de apoio as Cáritas Arquidiocesanas, pertencentes a Igreja Católica, que recebem apoio de parceiros na assistência e na integração local dos refugiados (BARBOSA E HORA, 2007). No norte do Brasil, especificamente em Roraima, a Igreja brasileira e as Cáritas vêm difundindo campanhas de conscientização pública e arrecadação de doações. 
Em conformidade, no site oficial da organização, foi lançada a campanha “#coraçãoaberto”, a pedido do conselho permanente do Órgão, com o intuito de reunir os brasileiros para uma ação de conscientização, solidariedade e acolhimento frente ao alarmante número de venezuelanos que cruzam as fronteiras do país diariamente (CÁRITAS, 2017). 
O Presidente interino da Venezuela, Juan Guaidó, partiu no dia 22 de fevereiro de 2019 em uma caravana por vários países buscando apoio dos chefes de Estados Americanos. No dia 28 de fevereiro, Guaidó chegou ao Brasil e se encontrou com o presidente Jair Bolsonaro. O brasileiro afirmou que não pouparia esforços para restabelecer a democracia no país vizinho. O opositor de Maduro também se reuniu com os presidentes do Paraguai, Argentina e Equador (PORTAL G1, 2019).
O presidente brasileiro editou no mês de abril de 2019 uma medida provisória (MP), que abre crédito extraordinário de R$ 223.853.000 para o Ministério da Defesa. O dinheiro será destinado para acolher refugiados da Venezuela (SENADO NOTÍCIAS, 2019). O texto foi assinado por Bolsonaro e pelo atual ministro da economia, Paulo Guedes. A MP tem efeito imediato, mas precisa passar posteriormente pelo Congresso Nacional.
Esta medida foi implantada no mesmo dia em que o líder opositor Juan Guaidó declarou "o fim definitivo da usurpação" do poder pelo presidente Nicolás Maduro, e conclamou os venezuelanos a irem às ruas em apoio ao movimento de libertação. 
A união entre as várias esferas de governo, sociedade civil, ONG’s e órgãos da Organização Das Nações Unidas (ONU) presentes em território brasileiro estão sendo as formas mais eficazes de proteção dos direitos sociais dos venezuelanos. 

4 DESAFIOS E IMPLICAÇÕES PARA A AFIRMAÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS NO TERRITÓRIO BRASILEIRO FRENTE ÀS MIGRAÇÕES

A Constituição Federal e a Lei 9.474/97 formam a base legal para a formação e implementação de políticas públicas, com o objetivo de concessão de assistência e de integração dos refugiados, sendo imprescindíveis para garantir a efetivação dos direitos econômicos, sociais, culturais, o direito ao trabalho, à saúde e à educação desse grupo de pessoas. 
Quando se denota as políticas públicas, logo se percebe as várias funções sociais passíveis de serem exercidas pelo Estado. Para Pacífico, as políticas públicas são “realizadas pelo governo, diretamente ou por intermédio de agentes autorizados, visando à melhoria da qualidade de vida da população-alvo daquelas políticas” (PACÍFICO 2010). 
Neste sentido, as políticas públicas detêm sempre uma natureza estatal, mesmo que, durante a implementação de projetos, programas e atividades, haja o envolvimento de agentes privados.
A discussão sobre o relevante tema do acesso dos refugiados aos direitos culturais, sociais e econômicos, vem gerando a necessidade de inclusão destes nas políticas públicas em vigor, bem como o encaixe de políticas específicas, ao amparo da disposição constitucional, art. 5º caput, que garante equidade no tratamento aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Brasil. 
O Instituto de Migrações e Direitos Humanos (IMDH,2007), “Rede Solidária para Imigrantes e Refugiados”, publicou nota que:

No Brasil existem Redes de Proteção que servem na implementação de políticas públicas para os refugiados, sendo adicionados aos esforços e, sendo incorporadas a várias instituições, entes, organizações sociais, universidades, que se juntam na luta pela defesa dos refúgios, nas recentes migrações, na busca de políticas públicas e nas ações solidárias de assistência, proteção e integração dos migrantes e dos refugiados. 

As abrangências dessas redes são desenvolvidas nos três níveis de governo, em diferentes regiões do país e em diferentes setores de atividade, realizando o papel de resgatar os solicitantes de refúgio, com o intuito de resguardar os direitos dos migrantes, como também informá-los sobre os seus deveres.
Os refugiados também contam com programas de integração cultural, social, legal e econômica, recebem instruções sobre o Brasil e são encaminhados para o mercado de trabalho.
De acordo com Carneiro e Rocha, em todo o processo de entrada dos refugiados na sociedade brasileira, são desenvolvidos projetos para o acompanhamento destes, para que adquiram capacidade de conseguirem integrar-se de uma forma concreta e estruturada a sociedade (CARNEIRO E ROCHA 2006).
Estes programas são realizados num período de curto prazo, para que os migrantes consigam adquirir autonomia, e consigam criar condições materiais e psicológicas no intuito de restabelecerem uma nova vida. Assim, devido às dificuldades iniciais enfrentadas pelos refugiados e seus familiares, durante alguns meses ele poderão receber assistência financeira para a sua subsistência, de acordo com suas necessidades diárias. 
Em conformidade ao manual de orientações do SESC, existem programas especiais focados na capacitação profissionalizantes. Esses programas encaminham os refugiados migrantes ao mercado de trabalho, através de cursos de qualificação profissional, e orientações para a criação de pequenos negócios. (SESC, 2012)
Há também o apoio do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), que disponibiliza cursos profissionalizantes para uma qualificação, aperfeiçoamento, e formação intensiva dos migrantes.
Além disso, são firmadas parcerias com outras instituições para a capacitação profissional desta comunidade, como o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), entidade voltada à formação profissional. Este permite acesso gratuito aos migrantes em diversas programações disponíveis em suas unidades, e ao término de cada curso os alunos recebem certificados de conclusão.
Diante o exposto, o principal objetivo é que essas políticas públicas, especificamente aquelas disponibilizadas pelas redes de atendimento, possam contribuir para a democratização e legitimação do processo de integração deste povo, pois possibilita alcançar ganhos expressivos no caminho da efetiva proteção dos direitos dos refugiados, dessa maneira, podendo legitimar a inclusão dos novos sujeitos nacionais e regionais. 
Portanto, com todo o apoio para efetivação das políticas direcionadas para os refugiados, o Governo brasileiro só elaborou políticas públicas mais concretas com o aparecimento da Lei 9.474/97. 
No ano de 2017 entrou em vigor a nova Lei de Migração, substituindo assim o Estatuto do Estrangeiro. Um dos principais princípios contidos nesta lei é uma visão mais humanista na matéria, estando no mesmo sentido aos direitos e garantias constitucionais (JUS, 2018).
Para Carlet e Milesi, o cenário atual é que possuem “vazios, carências e necessidades que urgem vontade política, medidas, decisões e viabilização” (CARLET E MILESI, 2007), no propósito de alcançar metas simples e indispensáveis para uma nova construção de laços humanos.
Em decorrência das novas mudanças e do grande fluxo de refugiados venezuelanos no Brasil, foi publicada no Diário Oficial da União a Lei 13.684/18, que expõe as ações de assistência emergencial para migrantes e imigrantes em situação de necessidade provocada pela crise. As medidas incluem a priorização de políticas de proteção social, saúde, oferta educacional e garantia dos direitos humanos. Também será priorizada a mobilidade e distribuição dos estrangeiros no País (CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2018).
Portanto, visualiza-se a tentativa do desenvolvimento de uma política pública que consiga atender às demandas desta população vulnerável, a partir de um diálogo entre os diferentes entes federativos e a sociedade civil, devendo dessa maneira, buscar soluções eficazes através da garantia de acesso aos direitos fundamentais e humanos.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O auxílio dos diversos entes e esferas do governo brasileiro, das ONG’s e do complexo sistema das Nações Unidas, podem garantir um maior nível de proteção aos venezuelanos que estão vivendo em situações precárias no território brasileiro. Entretanto, essa cooperação ainda é pequena. 
A maneira com que o Brasil tem recebido os venezuelanos, em condições insalubres e com abrigos improvisados, comprova que as políticas migratórias, como também a sua efetivação, precisam de uma maior abordagem e um maior cuidado. 
No entanto, a crise econômica que o Brasil enfrenta tem gerado o corte de recursos para os estados e municípios. O escasso repasse financeiro impossibilita a concretização de medidas essenciais para cobrir as necessidades básicas da comunidade venezuelana. 
Desse modo, a impotência do poder público nacional perante a grave crise política, econômica e humanitária instalada principalmente no norte do Brasil, com a consequente carência de recursos e ações necessários para a materialização das bases de proteção humana expressas na legislação nacional e internacional, são fatos geradores da lamentável situação dos migrantes venezuelanos em território brasileiro. A cooperação multilateral parece ser o melhor caminho a ser seguido para a solução da problemática apresentada nesse artigo. 
Desse modo, como sugestão para a solução da referida problemática, poder-se-ia intensificar a união entre o Governo brasileiro, as ONG’s e o Sistema de proteção internacional, para efetivar ações diretamente voltadas para a proteção dos direitos e garantias fundamentais da comunidade venezuelana que se encontra no país. 
Por meio dessas atitudes é que se alinham ações, com o principal fator de minimizar os desafios e dificuldades existentes para a construção de uma realidade comum, em favor do avanço humano igualitário.
O Brasil vive uma crise interna econômica e política, porém, todos os esforços devem ser efetuados para uma melhor e maior efetivação das normas já existentes, em prol do bem-estar dos migrantes venezuelanos em território brasileiro.  

ABSTRACT

Nowadays, hundreds of Venezuelans cross the borders of Brazil in search of better living conditions, in the face of the humanitarian crisis, the violation of human rights and the vulnerability that the community experiences. This article aims to discuss cooperation between the Brazilian Government, the international protection system and non-governmental organizations (NGOs), on the protection of the rights of Venezuelans moving to Brazil, due to the political and social precariousness that shakes the country. An overview of the calamitous conditions of life of these forced migrants arriving in Brazil is described. In sequence, it exposes the institutional advancement of the norms and organizations that make up the global regime for refugees, developed by the United Nations (UN) and other bodies and entities. With the proposed objective, methodologically, the research has an explanatory method, being studied the protection of the social rights of Venezuelan migrants and the existence of cooperation between actors through a dogmatic analysis (observing and interpreting the rules of domestic law and international law) of the realization of those rights. In the end, we suggest the implementation of a partnership between the Brazilian Government, together with NGOs and the international system as a fundamental way to carry out direct and effective actions aimed at protecting the rights of forced migrants who are in our country.
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